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TERMO DE CONTRATO Nº. 15/2023 

 
 

“Termo de Contrato que celebram, entre si, a 

Câmara Municipal de Itapagipe e a Empresa 

Trevo - Administração e Serviços Ltda. 

A Câmara Municipal de Itapagipe, doravante denominada CONTRATANTE, 
localizada na Avenida 5, nº. 330 – Centro, no município de Itapagipe, MG, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 02.315.368/0001-74, neste ato representada pelo seu Presidente, 
Fransérgio de Oliveira Borges, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o RG 
Nº MG 10.XXX.XXX SSP/MG e inscrito no CPF sob o Nº 062.XXX.XXX-65 e de outro 
lado a empresa Trevo - Administração e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ: 
40.627.269/0001-17, estabelecida na Rua Artur de Sá, Nº 131, Bairro União, CEP: 
31.170-710, na cidade de Belo Horizonte/MG, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por Lorenna Luisa Oliveira de Souza Correia, brasileira, 
portadora da cédula de identidade sob o RG MG-8.XXX.XXX e inscrita no CPF sob o 
Nº. 057.XXX.XXX-60, residente e domiciliada na Rua Turfa, Nº 1109, Apartamento 404, 
Bairro Barroca, CEP: 30.431.-091, na cidade de Belo Horizonte/MG, tendo em vista o 
que consta no Processo Nº 48/2023 e em observância as disposições da Lei Nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto Municipal Nº 88, de 20 de janeiro de 2010, com alterações da Lei Municipal 
Nº 341, de 01 de março de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/MP Nº 5, de 26 
de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Presencial Nº 05/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
  

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB JETO 

 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços continuados de limpeza, asseio, conservação predial, 
com a disponibilização de mão de obra exclusiva, saneantes domissanitários, 
materiais, utensílios necessários a adequação dos serviços, nas dependências da 
Câmara Municipal de Itapagipe/MG. Conforme descrito no Anexo I – Termo de 
Referência, parte integrante deste edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Presencial Nº 05/2023, 
identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

Serviço Local da 
Execução 

Qtde.  
de 

Postos 

Carga 
Horária 

Valor 
Mensal 

R$ 

Valor Global 
(12 meses) 

Prestação de 
serviços 

Câmara 
Municipal 

01 44 h 
semanais. 

R$ 4.000,00 R$ 47.999,96 
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continuados de 
limpeza, asseio, 
conservação 
predial, com a 
disponibilização de 
mão de obra 
exclusiva, 
saneantes 
domissanitários, 
materiais, 
utensílios 
necessários a 
adequação dos 
serviços, nas 
dependências da 
Câmara Municipal 
de Itapagipe/MG. 
Conforme descrito 
no Anexo I – 
Termo de 
Referência, parte 
integrante deste 
edital. 

de 
Itapagipe. 
Avenida 05, 
Nº 330 – 
Centro–
Itapagipe/M
G. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no edital, com 
início na data de 11 de dezembro de 2023 e encerramento em 11 de dezembro de 
2024, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) 
meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja 
observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP Nº 05/2017, atentando, em 
especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 
2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação de serviço tem 
natureza continuada; 
2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a administração mantém 
interesse na realização do serviço; 
2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 
vantajoso para a administração; 
2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 
prorrogação; 
2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de 
habilitação. 
2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
 

mailto:contato@cmitapagipe.mg.gov.br


 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAGIPE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 02.315.368/0001-74 

Av. 05 nº. 330 – Fone: (34) 3424-2106 – CEP: 38.240-000 

E-mail: contato@cmitapagipe.mg.gov.br 

 

 

3 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 
3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 
perfazendo o valor total de R$ 47.999,96 (quarenta e sete mil, novecentos e noventa 
e nove reais e noventa e seis centavos). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas decorrentes do presente instrumento contratual correrão no 
presente exercício, à conta da seguinte Dotação Orçamentária:  
01.01.01.01.031.0019.2.001.3.3.90.39.61 -12/0 – Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Jurídica – Limpeza e Conservação. 
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta 
dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação 
será feita no início de cada exercício financeiro.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 
      5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 
5/2017.  
 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO 

            
6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentindo amplo do valor 
contratual (reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo deste contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 

 

7.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, 
os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a 
fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas 

no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
CONTRATADA que falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou 
parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na contratação; 
a) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
b) fraudar na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo; ou 
d) cometer fraude fiscal. 
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
I - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 
II - Multa de:  
(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre 
o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, 
no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença;  
(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao 
previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato. 

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 
dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 
(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 
III - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

   IV -  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados;  

mailto:contato@cmitapagipe.mg.gov.br


 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAGIPE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 02.315.368/0001-74 

Av. 05 nº. 330 – Fone: (34) 3424-2106 – CEP: 38.240-000 

E-mail: contato@cmitapagipe.mg.gov.br 

 

 

5 

 

9.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “III” também 
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa. 
9.4. As sanções previstas nos subitens I, III e IV poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 
9.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que: 
9.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
9.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
9.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.  
9.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
9.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da administração, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
9.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
9.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
9.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
9.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
9.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

 
10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
10.1.1. por ato unilateral e escrito da administração, nas situações previstas nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Nº 8.666/93, de 1993, e com as consequências 
indicadas no art. 80 da mesma lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste Termo de Contrato; 

mailto:contato@cmitapagipe.mg.gov.br


 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAGIPE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 02.315.368/0001-74 

Av. 05 nº. 330 – Fone: (34) 3424-2106 – CEP: 38.240-000 

E-mail: contato@cmitapagipe.mg.gov.br 

 

 

6 

 

10.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de 
autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
ao contraditório, bem como à previa e ampla defesa. 
10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Nº 8.666/93. 
10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.4.3. Indenizações e multas. 
10.5.O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento 
das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à 
rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação 
das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto nº 9.507, de 2018). 
10.6. Quando da rescisão, o fiscal do contrato, deverá verificar o pagamento pela 
CONTRATADA das verbas rescisórias. 
10.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a 
CONTRATANTE reterá: 
10.7.1. os valores das notas fiscais ou faturas correspondentes em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 
10.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por 
parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar 
o pagamento das obrigações diretamente ao empregado da CONTRATADA que 
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 
10.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 
10.9.1. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 
causados à administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei 8.666/93, reter 
os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do 
contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS VEDAÇÕES  

 
11.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação 
de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 
Nº 8.666/93, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017. 
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições, contratuais, os 
acréscimos ou supressões que ser fizerem necessários, até o limite de 25 % (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
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13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei Nº 10.520, de 2002 e demais 
normas federais aplicáveis e subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei Nº 8.078, de 1990 – código de defesa do consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

 
14.1. A publicação do extrato do presente instrumento correrá à conta do 

CONTRATANTE, no prazo previsto na Lei Nº 8.666 de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itapagipe/MG para dirimir questões ou litígios 

resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Itapagipe, MG, 27 de novembro de 2023. 
 

 
_______________________________ 

Fransérgio de Oliveira Borges 
Presidente da Câmara Municipal 

CONTRATANTE 
 
 

_____________________________ 
Lorenna Luisa Oliveira de Souza Correia 

Trevo – Administração de Serviços Ltda. 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 

NOME: _________________________ NOME: __________________________ 

CPF: __________________________  CPF: ____________________________ 
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